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P O R T A R I A   N.º 33.096, DE 12 DE AGOSTO DE 2024

ALTERA a  portaria  n.°  32.246/2024,  que
nomeou  a  Comissão  de  Avaliação  e
Reavaliação de Bens Móveis.

               

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com as  disposições  da  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, atendendo ao que consta do protocolo

digital n.° 37323/2023 e,

CONSIDERANDO  o  pedido  de  exoneração  da  servidora  Daiana

Weissheimer,  do  cargo  de  Agente  Administrativo  de  Saúde,  conforme  portaria  n.°

33.000/2024;

CONSIDERANDO a necessidade de substituição dos servidores na Comissão

de Avaliação e Reavaliação de Bens Móveis, nomeados pela portaria n.° 32.246/2024,

RESOLVE:

Excluir  a  servidora efetiva  DAIANA WEISSHEIMER,  matrícula  15491,  da

Comissão  de  Avaliação  e  Reavaliação  de  Bens  Móveis,  em  razão  do  pedido  de

exoneração, a partir de 17 de julho de 2024.

Incluir a servidora efetiva RAQUEL ELISA LAGEMANN HEUERT, matrícula

15503,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de  Administração  na

Comissão de Avaliação e Reavaliação de Bens Móveis, a partir de 01 de agosto de 2024.

Conceder gratificação à servidora, pela participação na comissão, de 75%

do valor do Padrão Básico de Referência Salarial – PBRS, em conformidade com o artigo

91 da Lei Complementar n.º 001/2016. 

Condicionar a gratificação à participação em Conselhos Municipais para os

quais  forem  indicados  e  cancelar  automaticamente  a  gratificação  dos  servidores  se

eventualmente passarem a perceber Função Gratificada ou se afastarem do trabalho pelo

período superior a 30 (trinta) dias.

… Continuação portaria n.º 33.096/2024 – Fl. 02/03
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Os demais membros permanecem inalterados conforme anexo único.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 17 de julho de 2024.

Lajeado, 21 de agosto de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.     

wag                                                                                                 

… Continuação portaria n.º 33.096/2024 – Fl. 03/03
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ANEXO I

I) Presidente:
1) ALESSANDRO LANDMEIER (8554) – Auditor Fiscal

II) Membros:
1) ALINE BEATRIZ EGGERS (6512) - Agente Administrativo de Saúde
2) DANIEL LEITE GREGORY (16497) - Auxiliar de Administração
3) DÉBORA DE ALMEIDA FERRARI (15738) - Contador
4) FRANCIELE MARINE MARTINI (8397) - Agente Administrativo de Saúde
5) GALDINO JOAQUIM DA SILVEIRA NETO (15894) - Técnico em Informática
6) GRAZIELA MARIA FICK (7083) - Auxiliar de Administração
7) LUÍS EDUARDO SCHEEREN (16188) – Engenheiro Civil
8) PEDRO HENRIQUE MACHADO (16399) - Auxiliar de Administração
9) RAQUEL ELISA LAGEMANN HEUERT (15503) - Auxiliar de Administração
10) ROSELI RAQUEL NEUMANN (14937) - Auxiliar de Administração
11) SARA STUMPF MITCHELL (15726) - Auxiliar de Administração
12) SINARA RIBEIRO DA SILVA (7791) - Agente Administrativo de Saúde
13) WILLIAM AGUIAR GONÇALVES (16475) - Auxiliar de Administração
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P O R T A R I A    N.º 33.128, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

             
CONCEDE e CANCELA gratificações   aos
professores que menciona.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei nº 8.795, de 26 de

dezembro de 2011 e alterações posteriores, e atendendo ao que consta no  protocolo

digital n.° 26681/2024,

RESOLVE:

Conceder  e  cancelar  Adicional  por  Difícil  Provimento  (ADP)  e

Comissionamento pela Coordenação de Trabalho (CCT), aos professores, do Quadro de

Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário, conforme abaixo.

NOME e MATRÍCULA CONCEDE ESCOLA A PARTIR
DE

Katia Liege dos Santos 
Favaretto - 7461

CCT - Supervisão SED 01/08/202
4

NOME e MATRÍCULA CANCELA ESCOLA A PARTIR
DE

Bruna  Mendel  de  Quadros  -
8830

CCT - Supervisão SED
01/08/202

4

Jaisson Oliveira da Silva - 16485 ADP - 2
EMEF Francisco
Oscar Karnal

01/08/202
4

Essa portaria  entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a

contar de 01 de agosto de 2024.

Lajeado, 21 de agosto de 2024.

 MARCELO CAUMO,
 Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

wag
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P O R T A R I A    N.º 33.129, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

             

DISPENSA  a  servidora  estável  KATIA  LIEGE
DOS  SANTOS  FAVARETTO  da  função
gratificada  e  DESIGNA  a  servidora  efetiva
BRUNA  MENDEL  DE  QUADROS  para  exercer
função gratificada.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n.° 11.157, de 09 de

abril de 2021, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal

de Lajeado, Lei Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único

dos  servidores  do  Município  e  atendendo  ao  que  consta  no  protocolo  digital  n.°

26681/2024,

RESOLVE:

Dispensar  a  servidora  estável  KATIA  LIEGE  DOS  SANTOS FAVARETTO,

matrícula 7461, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos Finais -

Matemática, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, da função gratificada

de Assessor de Gestão Municipal II, padrão FG 3, a partir de 01 de agosto de 2024.

Designar  a  servidora  efetiva  BRUNA  MENDEL  DE  QUADROS, matrícula

8830, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos Iniciais, do Quadro

de Carreira do Magistério Público Municipal, para exercer a função gratificada de Assessor

de Gestão Municipal II, padrão FG 3, a partir de 01 de agosto de 2024.

Essa portaria  entra em vigor na data de sua publicação,  com efeitos a

contar de 01 de agosto de 2024.

Lajeado, 21 de agosto de 2024.

                                              
MARCELO CAUMO,

Prefeito. 

Registre-se e Publique-se 
 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas
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P O R T A R I A    N.º 33.130, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

             
CONCEDE  Licença  Maternidade  à
servidora  efetiva  GABRIELE  BORN
HORST.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 153 e 154 da Lei

Complementar n.° 001/2016 e, 

CONSIDERANDO a apresentação do atestado médico da servidora adiante

nominada,

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade à servidora efetiva GABRIELE BORN HORST,

matrícula 16683, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos Iniciais,

do Quadro de Carreira do Magistério  Público  Municipal,  regime Estatutário,  lotada na

Secretaria Municipal de Educação – SED, junto a EMEF Vida Nova, pelo prazo de 120

(cento e vinte) dias, no período de 19 de agosto de 2024 a 16 de dezembro de 2024.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 19 de agosto de 2024.

Lajeado, 21 de agosto de 2024.

                                                         MARCELO CAUMO,
                                                                    Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                                                                

sikb.
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P O R T A R I A   N.º 33.132, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  estável
PAULA CARMINATTI MESSER.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO  o  pedido  de  exoneração  da  servidora  que  menciona,

conforme protocolo digital n.° 29030/2024;

RESOLVE:

Exonerar, a partir  de  21 de  agosto de 2024, a servidora estável PAULA

CARMINATTI MESSER, matrícula 14271, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Monitor de Creche, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 21 de agosto de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 359-04/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto no 11.026, de 18 de abril de

2019,  atendendo ao  que  consta  no  protocolo  digital  nº 26249/2024,  considerando  a

inexistência  de  Processo  Seletivo  Simplificado  vigente  e  a  possibilidade  de

aproveitamento  da  classificação  final  de  concurso  público,  conforme  Edital  de

Homologação nº 303-03/2023, e,

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de licença  maternidade  da

servidora efetiva Candida Pflugseder Dreher e o não comparecimento da candidata Adria

Laiane dos Santos Leite no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em

edital,

CONVOCA

A  candidata abaixo  nominada para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 26 de agosto de 2024,

para aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que

menciona, conforme Edital de Homologação nº 303-03/2023.

Técnico de Enfermagem                   

GENIFER CAMARGO – Classificação 25º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da

lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 22 de agosto de 2024.
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MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL Nº 360–04/2024

TORNA PÚBLICA A LISTA DE PROPONENTES SELECIONADOS E NÃO
SELECIONADOS PELO EDITAL  Nº 274-04/2024 - Lei Complementar nº 195/2022 - Lei

Paulo Gustavo.

Torna  pública  a  lista  de  proponentes
selecionados  e não selecionados para
receber premiação com recursos da Lei
Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo
Gustavo.

A Secretaria da Cultura, Esporte e Lazer de Lajeado  –  SECEL, no uso de
suas atribuições legais,  com base na Lei  Complementar  nº 195/2022, no Decreto nº
11.525/2023, no Decreto nº 11.453/2023 e o disposto no Edital nº 274-04/2024, torna
pública a lista  de proponentes selecionados e não selecionados pela Comissão da Lei
Paulo Gustavo, conforme Ata nº 06/2024:
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 Lajeado, 22 de agosto de 2024.

Talita Santana Fracalossi
Secretária da Cultura, Esporte e Lazer

REGISTRE–SE E PUBLIQUE–SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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CONCORRÊNCIA  NA  FORMA  ELETRÔNICA  Nº15/2024  (LEI  14.133/2021)  -
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  EXECUÇÃO  DE  TERRAPLENAGEM,
MICRODRENAGEM,  PAVIMENTAÇÃO  E  SINALIZAÇÃO  VIÁRIA  DA  AVENIDA
SENADOR ALBERTO PASQUALINI, BAIRRO UNIVERSITÁRIO, COM FORNECIMENTO
DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, COM RECURSOS FINANCEIROS PROVENIENTES DE
AÇÕES DE RESPOSTA DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  –  PROTOCOLO  RES-RS-4311403-20240526-06.  A  sessão  pública  de
abertura  das  propostas  ocorrerá  no  dia  09/09/2024,  às  09h00min,  no  portal
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos
através do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br,
ou poderão ser solicitados pelo e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.
Lajeado/RS, 22 de agosto de 2024. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.

AVISO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  NA  FOMA  ELETRÔNICA  Nº  21-04/2024  -
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA,  INCLUINDO  MATERIAL  E  MÃO  DE  OBRA,  PARA
EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DO CANIL MUNICIPAL DE LAJEADO/RS. A data para
início das propostas ocorrerá no dia 23/08/2024 às 9h00min e a sessão pública
será  aberta  no  dia  28/08/2024,  às  09h00min,  no  portal
www.portaldecompraspublicas.com.br. O aviso de dispensa e seus anexos podem
ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br . Lajeado, 22 de agosto de
2024. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 180-04/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28134/2024
-  CONTRATADA:  MARIELA  GAUER  TRANSPORTES  LTDA  EPP,  CNPJ:
19.121.940/0001-67
- VALOR: R$ 34.276,34 (trinta e quatro mil, duzentos e setenta e seis e trinta e
quatro centavos)
- FUND. LEGAL: Art. 75,VIII Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 181-04/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26219/2024
- CONTRATADA: STABIL ARGAMASSA E CONCRETO LTDA, CNPJ: 27.741.146/0001-
44
- VALOR: R$97.270,00 (noventa e sete mil, duzentos e setenta reais)
- FUND. LEGAL: Art. 75,VIII Lei 14.133/21
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